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SEÇÃO 1 

1.  

 
 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

Gabinete do Prefeito  

 
 

 

PORTARIA Nº 620/GAPRE, DE 06 DE SETEMBRO DE 2021. 

 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO A PEDIDO DE SERVIDOR MUNICIPAL 

E TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas por lei, 

 
Considerando o protocolo nº 3.700/2021, com data de 06 de setembro de 

2021, 

 
Considerando o Capítulo II, Art. 34, da Lei Municipal nº 281/92, de 03 de 

julho de 1992, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º - EXONERAR, a pedido, o servidor municipal FAGNER DA 

SILVA, matrícula F02032, inscrito no CPF sob o nº 120.679.724-05, ocupante da 

função de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na Secretaria Municipal de Saúde. 

  
Art. 2º - Declarar VAGO o Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 

anteriormente ocupado pelo Sr. FAGNER DA SILVA. 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
Cuité, Gabinete do Prefeito, 06 de setembro de 2021. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 621/GAPRE, DE 06 DE SETEMBRO DE 2021 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
 Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

 
 RESOLVE: 

 

 Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal SERGIO GOMES 

RODRIGUES, ocupante da função de Operador de Máquinas, lotado na Secretaria 

Municipal de Transportes, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao 

exercício 2020/2021, a serem gozadas no período de 05/08/2021 a 03/09/2021. 
 

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 

efeitos retroagindo ao dia 05 de agosto de 2021.  
 

   

Cuité, Gabinete do Prefeito, 06 de setembro de 2021. 
 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA N° 622/GAPRE, DE 06 DE SETEMBRO DE 2021. 

 

"DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO REALIZADO ATRAVÉS DO EDITAL Nº 001/2019 PARA CARGO 

DE PROVIMENTO EFETIVO E DELIBERA OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas por lei e, 

 

Considerando a homologação dos aprovados em Concurso Público 
realizado por esta Prefeitura Municipal em 14 de julho de 2019, publicada no Diário 

Oficial do Município no dia 02 de outubro de 2019, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o Sr. RAFAEL SANTOS DE PONTES, portador da 
cédula de identidade nº 3.792.835 SSP/PB e do CPF nº 017.023.314-66, na função 

de Motorista de Transporte Escolar, do grupo ocupacional denominado Apoio 

Operacional, no Cargo Auxiliar Operacional III, do subgrupo AOP3, tendo como 
código definido no CBO 7824-10, matrícula E14001, lotado na Secretaria Municipal 

de Educação, para prestar uma carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, com 

salário definido na tabela específica inserida no Plano de Cargos e Salários aprovados 
pela Lei Municipal de nº 1.066, de 31 de março de 2016 c/c com a Lei Municipal de 

nº 1.185, de 03 de agosto de 2018. 

 
Art. 2º Os candidatos nomeados serão submetidos ao Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos do Município de Cuité instituído pela Lei Municipal nº 281/92, 

de 03 de julho de 1992.  
 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 
 

Cuité, em 06 de setembro de 2021. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA N° 623/GAPRE, DE 06 DE SETEMBRO DE 2021. 

 

"DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO REALIZADO ATRAVÉS DO EDITAL Nº 001/2019 PARA CARGO 

DE PROVIMENTO EFETIVO E DELIBERA OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas por lei e, 
 

Considerando a homologação dos aprovados em Concurso Público 

realizado por esta Prefeitura Municipal em 14 de julho de 2019, publicada no Diário 

Oficial do Município no dia 02 de outubro de 2019, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Nomear o Sr. WILTON MARAVILHA DE MACÊDO E 

SILVA, portador da cédula de identidade nº 2.926.279 SSP/PB e CPF de nº 
064.899.794-46, na função de Enfermeiro, do grupo ocupacional denominado Nível 

Superior, no Cargo de Técnico de Nível Superior I, do subgrupo TNS1, tendo como 

código definido no CBO 2235-05, matrícula F26034, lotado na Secretaria Municipal 
de Saúde, para prestar uma carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, com 

salário definido na tabela específica inserida no Plano de Cargos e Salários aprovados 

pela Lei Municipal de nº 1.066, de 31 de março de 2016 c/c com a Lei Municipal de 
nº 1.185, de 03 de agosto de 2018. 

 

Art. 2º Os candidatos nomeados serão submetidos ao Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos do Município de Cuité instituído pela Lei Municipal nº 281/92, 

de 03 de julho de 1992.  

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 
 

Cuité, em 06 de setembro de 2021. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA No 624/GAPRE, DE 06 DE SETEMBRO DE 2021. 

 

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal no 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal no 281/92 e suas 

atualizações, que trata da concessão de férias, 
 

 RESOLVE: 

 
Art. 1o - CONCEDER à servidora municipal MARIA DO SOCORRO 

BATISTA DA SILVA, ocupante da função de Agente Comunitário de Saúde, lotado 

na Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas 
ao exercício 2018/2019, a serem gozadas no período de 06/09/2021 a 05/10/2021. 

 
Art. 2o - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
Cuité/PB, em 06 de setembro de 2021. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA N° 625/GAPRE, DE 06 DE SETEMBRO DE 2021. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

 
 RESOLVE:   

 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal DENYS RIBEIRO SILVA, 

ocupante do cargo de Monitor do Serviço de Convivência, lotado na Secretaria 

Municipal de Educação, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao 
exercício 2015/2016, a serem gozadas no período de 01/09/2021 a 30/09/2021. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 
efeitos retroagindo ao dia 01 de setembro de 2021. 

 

 
Cuité/PB, em 06 de setembro de 2021. 

 

 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA N° 626/GAPRE, DE 06 DE SETEMBRO DE 2021 

 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA GESTÃO DE 

CONTRATO. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições que conferidas em Lei, 

  

 RESOLVE: 

 

Art. 1º - DESIGNAR o servidor ARILTON DE MACEDO FARIAS, 
matrícula nº 17187, Secretário Municipal de Transportes como Gestor do Contrato 

nº 00141/2021, celebrado com a empresa POSTO DE COMBUSTIVEIS BELA 

VISTA LTDA - EPP. 

 

 Art. 2º-Competirá ao servidor acompanhar e fiscalizar a execução do objeto 

contratado, bem como observar e cumprir o disposto no Art. 58, inciso III, c/c artigo 
67 da Lei nº 8.666/93. 

  

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

   

  Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 06 de setembro de 2021. 
 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

DECRETO Nº 1.875 DE 06 DE SETEMBRO DE 2021 

 

Dispõe sobre a adoção de novas medidas temporárias de prevenção de contágio pelo 

COVID-19 (novo coronavírus). 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, 

Estado da Paraíba, usando a atribuição que lhe e conferida pela Lei Orgânica do 
Município, 

 

 CONSIDERANDO que no dia 30 de janeiro de 2020 a Organização 
Mundial de Saúde – OMS declarou “Estado de Emergência em Saúde Pública de 

importância Internacional e que no dia 13 de março de 2020 a OMS também declarou 

estado de “Pandemia” em decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus 
(SARS/COVID-19); 

 

 CONSIDERANDO Portaria Nº 188, de 3 de fevereiro de 2020 no qual 
Declara Emergência em Saúde Pública de importância Nacional (ESPIN) em 

decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus (2019-nCoV). 

 
 DECRETA: 

 

 Art. 1º No período de 07 a 22 de setembro de 2021, os bares, restaurantes, 

lanchonetes, lojas de conveniência e estabelecimentos similares somente poderão 

funcionar com atendimento em suas dependências das 06:00 horas até 1:00 hora, 

incluindo final de semana, ficando vedado antes e depois destes horários a 
comercialização de qualquer produto para consumo no próprio estabelecimento. 

 

 I - Após o horário definido no caput deste artigo os estabelecimentos 
somente poderão funcionar através de delivery ou para retirada do produto pelos 

próprios clientes no local. 

 
 II - Durante o horário de funcionamento dos estabelecimentos mencionados 

no caput desse artigo, fica permitido a realização de música ao vivo apenas no interior 

dos estabelecimentos, obedecendo os protocolos da vigilância sanitária municipal.  
 

 III - Fica proibido utilização de som automotivo, paredão e similares, sendo 

permitido a sonorização ambiente do próprio estabelecimento desde que não acarrete 
em violação ao Decreto 1.824 de 21 julho de 2020.  

 

 Art. 2º. No período de 07 a 22 de setembro de 2021, as instituições 

religiosas, deverão funcionar com no máximo até 50% da capacidade de acomodação 

de pessoas, desde que respeitado o protocolo sanitário para reabertura de atividades 
religiosas instituído pela Vigilância Sanitária Municipal.  

 

 Art. 3º No período de 07 a 22 de setembro de 2021, as academias de 
musculação, deverão funcionar com no máximo até 50% da capacidade de 

acomodação de pessoas, desde que respeitado o protocolo sanitário para reabertura 

destas atividades, previsto no Decreto 1.824 de 21 julho de 2020.  
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 Art. 4º No período de 07 a 22 de setembro de 2021, fica autorizado o 

funcionamento de clubes aquáticos e similares, conforme protocolo sanitário 
estabelecido pela Vigilância Sanitária do Município de Cuité.  

 

 I - Fica autorizado a realização de eventos esportivos como campeonatos, 

torneios e congêneres, apenas com equipes formadas por atletas do Município de 

Cuité.   

 
 II - A utilização dos equipamentos públicos destinados á pratica de 

atividades esportivas será regulamentado através de protocolo sanitário estabelecido 

pela Vigilância Sanitária do Município de Cuité. 
 

 III – fica autorizado a pratica de atividade esportiva de vaquejada, na 

modalidade bolão nos termos do protocolo estabelecido pela vigilância sanitária 
municipal. 

 

 Art. 5º Os estabelecimentos autorizados a funcionar, nos termos dos 
decretos municipais, deverão zelar pela obediência a todas as medidas sanitárias 

estabelecidas para o funcionamento seguro da respectiva atividade. 

 
 § 1º Constatada qualquer infração ao disposto no “caput”, deste artigo, será 

o estabelecimento notificado e poderá ser interditado por até 07 (sete) dias em caso 

de reincidência. 

 § 2º Em caso de nova reincidência, será ampliado para 14 (catorze) dias o 

prazo de interdição do estabelecimento, sem prejuízo da aplicação de multa, no valor 
de R$ 2.000,00 dois mil reais). 

 

 Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação, revogando 
as disposições em contrário, podendo ser prorrogado enquanto durar o estado de 

pandemia ocasionado pelo novo Coronavírus (SARS/COVID-19). 

 
 

Cuité - PB, 06 de setembro de 2021 

  
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 016/2021 

CONCURSO PÚBLICO N° 001/2019 – PMC/PB 

  

CONVOCA OS CANDIDATOS APROVADOS NO CONCURSO PÚBLICO 

REALIZADO ATRAVÉS DO EDITAL Nº 001/2019 PELA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CUITÉ-PB. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92,  

 
RESOLVE: 

 
1. CONVOCAR o candidato abaixo relacionado aprovado no Concurso 

Público de que trata o Edital n°001/2019 de 23 de abril de 2019, o qual teve seu 

resultado final homologado pelo Decreto Municipal 1.794/2019 de 02 de outubro de 
2019, devidamente publicado no Diário Oficial do Município de Cuité em 02 de 

outubro de 2019: 

 

 

2. Os candidatos convocados deverão, dentro do prazo informado na carta 

convocatória, se apresentar junto à Secretaria de Administração desta Prefeitura, 
localizada no Paço Municipal, Rua 15 de Novembro, nº 159, Centro, Cuité – PB, no 

horário de 8h00min as 12h00min, de segunda a sexta. 

 
3. As normas e os procedimentos inerentes aos atos exigíveis para 

provimento dos cargos públicos serão levados a efeito de acordo com o que 

estabelece os artigos instituídos na Lei Municipal nº 281/1992 de 03 de julho de 1992, 

que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos do município de Cuité-

PB e suas atualizações, bem como nas demais legislações de gestão de pessoal em 

vigor no município. São observadas ainda as exigências contidas no Edital do 

Concurso para a solicitação da documentação necessárias ao ingresso no cargo.  

 
4. Os documentos solicitados deverão ser apresentados em cópias legíveis 

e autenticadas. 

 
5. O candidato convocado que não se apresentar ou fazer a entrega de toda 

a documentação no prazo estabelecido por este Edital será considerado 

DESISTENTE do direito de ser nomeado para o cargo ao qual foi aprovado no 

concurso público da Prefeitura Municipal de Cuité – Edital nº 001/2019. 

 
6. A avaliação da junta médica oficial dar-se-á em momento anterior à posse 

considerando que, para atestar a aptidão física e mental para o exercício do cargo, 

poderão ser solicitados exames complementares a que se achar necessário. A não 

realização da avaliação médica ou não apresentação dos exames exigidos impedirá o 

exercício do cargo. 

 
7. As nomeações dos convocados serão feitas por ato do Prefeito Municipal, 

devendo tomar posse com data e horário a serem definidos pelo Chefe do Poder 

Executivo, na Prefeitura Municipal. 
 

 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, 06 de setembro de 2021.  
 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

 
 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 CARGO: MOTORISTA DE TRANSPORTE ESCOLAR 

CPF: NOME CLASSIFICAÇÃO 

046.014.464-22 JADIELSON ANDRADE 

DE LIMA 

5º 

082.696.134-79 ARNÓBIO AUGUSTO 

SANTIAGO 

6º 

080.412.164-80 LAIRE NOGUEIRA 

PACHECO 

7° 

IMPRENSA OFICIAL MUNICIPAL: 

Paço Municipal – Rua: 15 de Novembro, n° 159, Centro,  

CEP: 58175-000 Cuité Paraíba. (83) 3372-2447 – (83)3372-2246. 

www.cuite.pb.gov.br;           prefeitura@cuite.pb.gov.br 
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